COMISPO DE CONSTITUBOE JUSTCAE DE REDAZO

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N6556, DE 2002

Disp6e sobre a assisténcia do advogado
no inquérito policial e em investigacédo
administrativa ou parlamentar.

Art.1° - Em qualquer ato de inquérito policial, de
investigacdo administrativa ou de Comissdo Parlamentar de Inquérito, em
que seja obrigatoria a participacdo de indiciado ou testemunha, € a estes
assegurado o direito a assisténcia de advogado.

Art. 2° - O indiciado ou testemunha desprovido de meios
financeiros podera requerer a assisténcia gratuita, ao juiz competente, no
caso de inquérito policial, e, nos demais casos, ao presidente do 6rgéo
investigador, os quais deverdo requisitar a Defensoria Publica a designacéo
de advogado.

Art. 3° - Se inexistente a Defensoria Publica no local da
investigacdo, a designacdo de advogado sera feita a critério das autoridades
mencionadas no art. 2°.

Art. 4° - Revogadas as disposicdes em contrario, esta lei
entrara em vigor na data de sua publicacéo.

Sala da Comissao, 09 de outubro de 2003.
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